PROJETO DE LEI Nº 3381/2011
Autoriza a doação de imóveis, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC -, os imóveis situados no Distrito Industrial III, na Fazenda Barreiro, constituído do lote 1 da quadra 4, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 4, cadastrado sob o n.º  51.004.0033.000.000, com uma área de 2.324,04 m², medindo 33,24 metros + 2,65 metros de frente para a Rua 4; 42,52 metros de fundo, confrontando com lotes 10 e 11; 60,00 metros, pelo flanco direito, confrontando com lote 2; e, 58,70 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Arnaldo Caixeta; lote 2 da quadra 4, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 4, cadastrado sob o n.º  51.004.0068.000.000, com uma área de 2.100,00 m², medindo 35,00 metros de frente para a Rua 4; 35,00 metros de fundo, confrontando com lotes 9 e10; 60,00 metros, pelo flanco direito, confrontando com lote 3; e, 60,00 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com o lote 1; lote 3 da quadra 4, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 4, cadastrado sob o n.º  51.004.0103.000.000, com uma área de 2.100,00 m², medindo 35,00 metros de frente para a Rua 4; 35,00 metros de fundo, confrontando com lotes 8 e 9; 60,00 metros, pelo flanco direito, confrontando com lote 4; e, 60,00 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com o lote 2 e lote 4 da quadra 4, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 4, cadastrado sob o n.º  51.004.0138.000.000, com uma área de 2.100,00 m², medindo 35,00 metros de frente para a Rua 4; 35,00 metros de fundo, confrontando com lotes 7 e 8; 60,00 metros, pelo flanco direito, confrontando com lote 5; e, 60,00 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com o lote 3, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 62.783, livro 2-IK e alvará de loteamento 109/2011, de 06/12/2011.



Art. 2º  Os imóveis descritos no art. 1º destinam-se à construção da sede da Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC.



Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, a cláusula de reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:



I - se o donatário não tomar posse das áreas doadas, no prazo de 10 (dez) anos, contados da efetivação da doação;



II – se for dada destinação diversa aos imóveis ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.
Art. 4º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do donatário

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2011.
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Prefeita Municipal
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Procurador Geral do Município
MENSAGEM Nº 241, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011. 

A Sua Excelência o Senhor

José Carlos da Silva

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de imóveis, com encargo, à Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC.
O Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a doar os imóveis descritos nos art. 1º, para fins de construção da sede própria da Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC.

O método APAC se inspira no princípio da dignidade da pessoa humana e na convicção de que ninguém é irrecuperável, pois todo homem é maior que a sua culpa. Alguns dos seus elementos informadores são: a participação da comunidade, sobretudo pelo voluntariado; a solidariedade entre os recuperandos; o trabalho como possibilidade terapêutica e profissionalizante; a religião como fator de conscientização do recuperando como ser humano, como ser espiritual e como ser social; a assistência social, educacional, psicológica, médica e odontológica como apoio à sua integridade física e psicológica; a família do recuperando, como um vínculo afetivo fundamental e como parceira para sua reintegração à sociedade; e o mérito, como uma avaliação constante que comprova a sua recuperação já no período prisional.

A doação dos terrenos em questão certamente atende ao interesse público.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2011. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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